
DAIA - DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 
Nº DAIA: 0036980-D

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Intervenção Ambiental SEM AAF    Supressão Vegetação 08030000656/18 NUCLEO PIRAPORA

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo
Unidade do SISEMA

responsável pelo processo

Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro:
Município: UF: CEP: Telefone:

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome:
Endereço:
Município: UF:

Bairro:
CPF/CNPJ:

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Área Total (ha):
Município/Distrito/UF:

INCRA (CCIR):Registro:
Coordenada Plana (UTM) - X(6): Y(7): Datum: Fuso:

Telefone:

Área Total RL (ha):

ARISTIDES BATISTA MAIA FILHO 101.922.746-00
RUA SÃO MATHEUS, 8 
MONTES CLAROS                            MG 39.400-139 (38) 9922-7755

TODOS OS SANTOS

ARISTIDES BATISTA MAIA FILHO
RUA SÃO MATHEUS, 8 
MONTES CLAROS                            

101.922.746-00
TODOS OS SANTOS

MG (38) 9922-7755

Fazenda Varzea dos Bois
IBIAI-MG

9009
814.800 506.000 SIRGAS 2000 23K

CCIR
129,4000
646,3200

CEP:39.400-139

2 - CORACAO DE JESUS               

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

4.  CARACTERIZAÇÃO DO USO SOLO
Área com cobertura vegetal nativa (ha)
Área com uso alternativo de solo (ha)
Área Total (ha)

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA
Tipo de Interveção Quantidade Unidade

441,5100
204,8100
646,3200

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 9,9900 ha
Reg. Reserva Legal - Relocação - Portaria 204 129,4000 ha

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Especificações Área (ha)Uso a ser dado à área
9,9900Pecuária

7 . COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Área (ha)Bioma/Transição entre Biomas

Cerrado 9,9900
Total 9,9900

Fisionomia/Transição entre Fisionomias Área (ha)
Cerrado 9,9900

Total 9,9900
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

CARVAO VEGETAL NATIVO MDC 200,00 M3
9. CARACTERIZAÇÃO DAS AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

APP com cobertura vegetal nativa

Unidade

APP com uso antrópico consolidado

Total

Agrossiivipastoril
19,3900

0,0000
O u t r o s :  
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

10 – RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA 

ELAINE DE OLIVEIRA BRANDÃO - MASP: 1.365.146-8

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP: 1020788-4

Data da Vistoria: quarta-feira, 21 de novembro de 2018

(assinatura, masp e carimbo)

11 - AUTORIZAÇÃO

PIRAPORA, 30/08/2019
12 – VALIDADE

Data de Emissão:Observações da COPA: Data de Validade:30/08/2019

13. MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

12. Medidas Mitigadoras e compensatórias:
•	Preservar  todas  as  espécies  imunes  de  Corte  (Ipê/  Caraíba  /  Pau  D’arco  /  Pequi)  e  conservar  as  frutíferas  e
restritas  de  corte,  na  proporção  mínima  de  60  (sessenta)  indivíduos  arbóreos  por  hectare  de  área  autorizada;  (Sugestão:
Sucupira, Vinhático, Jatobá, Gonçalo, Baru, Mussambé, pequi, ipê, caraíba, Pau d’óleo, outras)
•	Proteger as  áreas  de  preservação  permanente  e  conservar  a  área  de  reserva  legal,  não  permitindo  o  pisoteamento
e/ou compactação do solo pelo gado;
•	Respeitar os  limites  da  área  autorizada  para  intervenção  ambiental  e  cercá-las,  evitando  que  o  gado  se  disperse
para áreas nativas dentro da propriedade.
• Suprimir a cobertura vegetal de forma escalonada (em glebas), permitindo a fuga da fauna para ambientes nativos;
•	Manter  faixas  de  vegetação  em  torno  de  áreas  de  instabilidade  (grotas),  Raio  mínimo  de  5  metros,  de  modo  a
conter o seu avanço;
• Realizar plantio em curvas de nível;
• Proibido o uso do fogo sem prévia autorização do órgão competente.
•	Construir  aceiros  ao  longo  dos  limites  da  propriedade,  bem  como  das  áreas  de  reserva  legal  e  preservação
permanente;
•	Notificar  a  Polícia  Militar  de  Meio  Ambiente,  via  ofício,  do  início  e  término  das  atividades  de  intervenção  e
supressão. Endereço: " 11ª Companhia Independente de Meio Ambiente e Trânsito Rodoviário. Av. Deputado Plínio Ribeiro,
Nº 2.810, Bairro Cintra, Montes Claros/MG. CEP: 39402-900. TELEFONE: (038) 3201-0350."

Com a finalidade de facilitar os trabalhos da fiscalização ambiental, deverá manter no local da intervenção florestal o DAIA
(DOCUMENTO AUTORIZATIVO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL) seguido da planta topográfica devidamente demarcada.

14. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

“DECLARO ESTAR CIENTE DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATRAVÉS  DESTE DOCUMENTO E DECLARO AINDA
TER CONHECIMENTO DE QUE A NÃO COMPROVAÇÃO DO USO ALTERNATIVO DO SOLO NO CURSO DO ANO
AGRÍCOLA ACARRETARÁ  NO PAGAMENTO DE MULTA E  IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS OU

COMPENSATÓRIAS DE REPARAÇÃO AMBIENTAL, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS COMINAÇÕES CABÍVEIS”

14.1. ESPECIFICAÇÕES DA CARVOARIA (quando for o caso) - informado pelo responsável intervenção

Número de fornos da Carvoaria:                                        Diâmetro(m):                                Altura(m):

Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                 (dias)

Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):

Assinatura do responsável pela Intervenção Assinatura do responsável pelo uso alternativo do solo

“ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA
PROPRIEDADE CONTENDO A  LOCALIZAÇÃO DA ÁREA  DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP”

"Documento válido para uso interno do SISEMA"
32205
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